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O maior temor do advo-
gado Guilherme Stussi, só-
cio de uma firma de advo-
cacia que se encontra en-
volvida, no momento, com 
três operações de conver-
são de dívida em capital de 
risco, é que o Banco Cen-
tral (BC), ao regulamentar 
a'conversão, peque por ex-
cesso de regras. "Essa re-
gulamentação, que vem 
sendo objeto de tantas opi-
niões e discussões, pode 
acabar virando um mons-
tro disforme, ou seja, um a 
'Bebê de Rosemery', como 
disse o senador Roberto 
Campos a respeito do ante-
projeto de Constituição", 
afirmou Stussi. 

Como excesso de regras, 
o advogado cita a intenção 
de estabelecer que apenas 
os juros possam ser con-
vertidos em investimentos, 
a canalização dos recursos 
para os setores considera-
dos prioritários e a não-
aceitação do deságio com 
que os títulos de dívida do 
Brasil vêm sendo negocia-
dos no exterior. 

As três operações de con-
versão que vêm sendo 'In-
termediadas pelo escritó-
rio de Stussi — o escritório 
está fazendo a ponte entre 
bancos credores e empre-
sas multinacionais interes-
sadas em comprar o crédi-
to e em participar de em-
presas brasileiras — repre-
sentam, no total, recursos 
da ordem de US$ 43 mi-
lhões. "São três negócio§, 
diferentes", disse o advo-
gado, tendo explicado que 
um deles envolve a compra 
integral de uma empresa, 
outro, a aquisição de uma 
participação em compa-
nhia nacional, e o terceiro, 
compra de controle acioná-
rio. "Não posso adiantar 
mais nada, porque esses 
negócios são sigilosos", 
afirmou. 

E informou que todas es-
sas três operações já de-
ram entrada no Banco Ceif-
tral e encontram-se, no mo-
mento, em suspenso, já que' 
o BC resolveu paralisar o 
processo de conversão, 
temporariamente, a fim de 
analisar o assunto com 
mais cuidado. 


